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1. Sumário  
 

1.1. Introdução 

O presente documento consubstancia o resultado da verificação externa à Conta do Tesoureiro do 
Governo Regional, relativa à gerência de 2017.  

1.2. Observações de auditoria 

Tendo por base os resultados da auditoria, apresentam-se as seguintes observações, que sintetizam 
os principais aspetos da matéria exposta ao longo do presente documento:  

1. A Conta do Tesoureiro do ano de 20171 encontrava-se instruída e organizada de acordo com as 
instruções aplicáveis, sendo os documentos e valores registados nos mapas que compõem a 
prestação de contas consistentes entre si (cfr. o ponto 4);  

2. Da análise e conferência efetuadas concluiu-se que os recebimentos, os pagamentos e os saldos, 
inicial e final de 2017, encontram-se fidedignamente refletidos no Mapa de Fluxos de Caixa, 
exceto quanto: 

a. À desagregação dos saldos de gerência por fontes de financiamento (cfr. os pontos 4 e 5); 

b. À incorreta contabilização como “Reposições Abatidas nos Pagamentos”, em vez de o 
serem como receitas orçamentais, de 99,6 mil euros referentes ao recebimento do subsídio 
social de mobilidade, com que o Estado comparticipa as viagens aéreas entre as regiões 
autónomas e o continente (cfr. os pontos 4 e 5.3). 

3. Permanecem os constrangimentos relacionados com os pagamentos através de contas 
bancárias junto do IGCP, que além de dificultarem a execução diária das operações de 
pagamento, complexificam significativamente a revisão e o controlo das operações, 
nomeadamente por entidades externas (cfr. o ponto 3.4); 

1.3. Recomendações 

Em conformidade com a matéria exposta e sintetizada nas conclusões da VEC, o Tribunal de Contas 
recomenda à DROT que notifique as entidades públicas da RAM para proceder à classificação 
económica das receitas do subsídio social de mobilidade em conformidade com o disposto no DL 
n.º 26/2002, de 14/02.  

 

 

                                                      
1  Remetida eletronicamente a esta Secção Regional, em 26/04/2018, à qual foi atribuído o n.º 78/2017. 
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2. Caracterização da ação 
 

2.1. Fundamento, Âmbito e Objetivos 

De acordo com o Programa Anual de Fiscalização da Secção Regional da Madeira do Tribunal de 
Contas para o ano de 2017, aprovado pelo Plenário Geral do Tribunal de Contas, na sua Sessão de 6 
de fevereiro de 20182, realizou-se uma Verificação Externa à Conta (VEC) do Tesoureiro do GR, 
relativa à gerência de 1 de janeiro a 31 de dezembro de 2017. 

A verificação externa teve em consideração o âmbito descrito no art.º 54.º da LOPTC, 
compreendendo, nomeadamente, a análise e conferência da conta com vista à demonstração 
numérica das operações que integram o débito e o crédito da gerência de 2017, com destaque para 
a confirmação dos saldos de abertura e de encerramento e se as operações analisadas foram 
efetuadas de acordo com as regras e normas fixadas. 

A Instrução n.º 1/2013-SRMTC3 mandou aplicar à conta do Tesoureiro da Região Autónoma da 
Madeira, com as necessárias adaptações, a Instrução n.º 1/20044 – 2ª Secção – “Instruções para a 
organização e documentação das contas abrangidas pelo Plano Oficial de Contabilidade Pública”. 

Em obediência àquelas Instruções, a 26 de abril de 2018, foi submetida eletronicamente a Conta do 
Tesoureiro do Governo Regional da Madeira de 2017, tendo-lhe sido atribuído o n.º 78/2017.  

Conforme estabelecido no Plano Global de Auditoria5, a ação desenvolvida visou apreciar se a conta 
de gerência de 2017 do Tesoureiro do Governo Regional refletia fidedignamente os recebimentos e 
pagamentos, ocorridos na gerência, e se aqueles foram efetuados de acordo com as regras e normas 
fixadas.  

Para a concretização daqueles objetivos gerais foram definidos os seguintes objetivos operacionais:  

1) Estudo dos elementos que enquadram a prestação de contas pelo Tesoureiro do Governo 
Regional (TGR) 6;  

2) Análise e liquidação da Conta de 2017;  

3) Análise dos fluxos financeiros de 2017.  

O trabalho de campo envolveu a análise, por amostragem, da legalidade e regularidade de um 
conjunto de operações representativas dos fluxos financeiros registados na Conta. 

Os resultados desta ação irão concorrer para a fundamentação do Relatório e Parecer sobre a Conta 
da RAM de 2017, na parte respeitante à apreciação da atividade financeira no domínio da tesouraria. 

                                                      
2  Através da Resolução n.º 2/2018 – PG, publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 37, de 21 de fevereiro. 
3  Publicada no DR, 2.ª série, n.º 205, de 23 de outubro e no JORAM, 2.ª série, n.º 188, de 11 de outubro. 
4  Publicada no DR, 2ª série, n.º 38, de 14 de fevereiro. 
5  Aprovado pelo Despacho da Juíza Conselheira da SRMTC de 12/06/2018, exarado na Informação n.º 

16/2018 – UAT II. 
6  Designadamente os seguintes documentos: Mapa de Fluxos de Caixa, Mapas de Controlo Orçamental da 

Receita e da Despesa, Mapa de Unidade de Tesouraria (Decomposição dos Saldos de Abertura e 
Encerramento constantes no Mapa de Fluxos de Caixa), Reconciliações Bancárias, Síntese das 
Reconciliações Bancárias e Outros documentos anexos ao processo. 
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2.2. Metodologia 

A metodologia seguida na realização da presente ação englobou as fases de planeamento, de 
execução e de análise e consolidação da informação, no desenvolvimento das quais foram adotados 
os métodos e técnicas de auditoria geralmente aceites, nomeadamente os constantes dos Manuais 
de Auditoria – Princípios Fundamentais e de Resultados, aprovados em 20167, e adotados pelo  
Despacho Regulamentar n.º 1/17 – JC/SRMTC, de 22/2/2017 que salvaguardou  a vigência das 
matérias do Manual de Auditoria e de Procedimentos de 19998, nos termos do que não colidam com 
o disposto nos referidos Manuais de 2016. 

2.3. Entidade auditada 

A entidade objeto da presente verificação externa foi a Direção Regional do Orçamento e Tesouro. 

2.4. Responsáveis 

A VEC incidiu sobre a gerência de 1 de janeiro e 31 de dezembro de 2017, a qual foi da 
responsabilidade do Diretor de Serviços do Tesouro, Ricardo Luís Martins Rodrigues.  

Os responsáveis pela elaboração, aprovação e remessa da Conta, nos termos da declaração de 
responsabilidade a que se refere a alínea b) do n.º 4 da Resolução n.º 2/2016-PG, foram9: o Diretor 
Regional de Orçamento e Tesouro, Duarte Nuno Nunes Freitas; o Diretor de Serviços do Tesouro, 
Ricardo Luís Martins Rodrigues e a Diretora de Serviços de Coordenação e Contabilidade, Tânia 
Gonçalves Nunes.  

2.5. Condicionantes e Grau de Colaboração dos Responsáveis 

O trabalho decorreu dentro dos parâmetros da regularidade, realçando-se a disponibilidade e o 
espírito de cooperação dos responsáveis e colaboradores contactados. 

2.6. Enquadramento Institucional  

A remodelação do GR, aprovada pelo DRR n.º 13/2017, de 7 de novembro, fez transitar para a Vice-
Presidência (VP), um dos novos departamento criados pela remodelação (DRR n.º 7/2018/M, de 14 
de maio), a maioria dos serviços anteriormente integrados na Secretaria Regional das Finanças e da 
Administração Pública (SRF), com efeitos a partir da data de nomeação dos novos membros do 
Governo. Manteve-se, contudo, até a aprovação do ORAM de 2018 (DLR n.º 2/2018/M, de 9 de 
janeiro), a expressão orçamental da organização e funcionamento anterior, aprovada pelo DLR n.º 
42-A/2016/M, de 30 de dezembro. 

Na orgânica governamental de 201510, as áreas do orçamento e da tesouraria integravam a Secretaria 
Regional das Finanças e da Administração Pública (SRF), aprovada pelo DRR n.º 3/2015/M, de 28 de 
maio, estando as mesmas sob a alçada da DROT, por força da alínea a) dos n.ºs 1 e 2 do art.º 23.º, 
e posteriormente, pela orgânica daquela Direção Regional, aprovada pelo DRR n.º 12/2015/M, de 17 
de agosto. Após a transição para a VP, a DROT manteve as mesmas atribuições e estrutura orgânica. 

                                                      
7  Concretamente em 13/10/2016 pelo Plenário da 2ª Secção, publicitados no sítio do Tribunal e na Intranet, na área 

“DCP/CEMAC”, na página “Auditoria – TCP (Tribunal de Contas de Portugal)”, em 11 de novembro de 2016. 
8  Aprovado pela Resolução n.º 2/99, da 2ª Secção, de 28 de janeiro, e aplicado à SRMTC pelo Despacho Regulamentar 

n.º 1/01-JC/SRMTC, de 15 de novembro.  
9  De acordo com a Declaração de Responsabilidade que consta na Conta n.º 78/2017 da TGR. 
10  A aprovação da organização e funcionamento do XII Governo Regional da Madeira deu-se através do DRR n.º 

2/2015/M, de 12 de maio. 
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As atribuições e competências desta Direção Regional, bem como a sua organização interna, 
constam do DRR n.º 12/2015/M, de 17 de agosto, salientando-se as expressas nas seguintes alíneas 
do art.º 3.º, relacionadas com os fluxos de caixa da tesouraria do GR: 

“v)  Propor medidas de acompanhamento, controlo e aperfeiçoamento do sistema de 
liquidação, cobrança e arrecadação das receitas da Região, com vista à sua maximização; 

w)  Assegurar o controlo da movimentação e utilização dos fundos da Região;”. 

Concluindo o processo organizacional da criação da DROT, a Portaria n.º 30/2016, de 21 de janeiro, 
aprovou a sua estrutura nuclear, bem como a missão e atribuições das respetivas unidades 
orgânicas, destacando-se no seu art.º 8.º as respeitantes à Direção de Serviços do Tesouro (DST)11, 
por ser a principal interveniente e responsável pela prestação da conta do TGR: 

“1 - A Direção de Serviços do Tesouro tem por missão controlar a movimentação e utilização 
dos fundos da Região.  

2 - A DST tem as seguintes atribuições:  

a) Gerir o sistema de meios de pagamento do Tesouro Regional e efetuar os 
pagamentos solicitados à Tesouraria;  

b) Promover o permanente equilíbrio da Tesouraria da Região, através da 
correção imediata de insuficiências momentâneas de fundos e aplicação de 
excedentes;  

c) Acompanhar as condições de prestação de serviços relacionados com a 
atividade da Tesouraria da Região por parte das entidades externas, e propor 
as medidas necessárias para a minimização de custos;  

d) Gerir as operações extraorçamentais, em articulação com a DSC;  

e) Acompanhar os reembolsos e as restituições de receitas;  

f) Assegurar o serviço de caixa do Tesouro Regional;  

g) Centralizar a informação sobre os registos contabilísticos e promover as 
correções que venham a mostrar-se necessárias;  

h) Assegurar a articulação contabilística com a DSC e outras entidades;  

i) Efetuar as reconciliações bancárias de todas as contas;  

j) Arrecadar e cobrar as receitas da Região ou de quaisquer outras pessoas 
coletivas de direito público que lhe sejam atribuídas por lei;  

k) Executar tudo o mais que decorra do normal desempenho das suas funções, 
ou que lhe seja superiormente determinado.”.  

Em 18 de março de 2016, o então Secretário Regional das Finanças e da Administração Pública, 
aprovou12 a revisão do Manual de Procedimentos e Funcionamento da Tesouraria do Governo 
Regional da Madeira, para vigorar a partir dessa data, embora aquele só tenha sido publicado no 
JORAM, II Série, n.º 19, em 7 novembro de 2017 (Despacho n.º 434/2017). 

Em maio de 2018, com a publicação da orgânica da VP13, a DROT passou a ser coordenada pela 

                                                      
11  A DST é dirigida por um diretor de serviços, cargo de direção intermédia de 1.º grau (n.º 3 do art.º 8.º). 
12  Cfr. o Despacho n.º 8/2016, de 18 de março, que contém em anexo o “Manual de Procedimentos e Funcionamento da 

Tesouraria do Governo Regional da Madeira”. 
13  Aprovada pelo DRR n.º 7/2018/M, de 14 de maio, Anexo A. 
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Direção Regional Adjunta de Finanças, uma nova estrutura criada para coadjuvar o Vice-Presidente 
do GR na área das finanças, cuja estrutura e organização consta do mesmo diploma. 

2.7. Princípio do contraditório 

Em observância do preceituado no art.º 13.º da LOPTC, procedeu-se à audição do Ex-Secretário 
Regional das Finanças e da Administração Pública, ao Vice-Presidente do Governo Regional, ao 
Diretor Regional Adjunto de Finanças, ao Diretor Regional do Orçamento e Tesouro, ao Diretor de 
Serviços do Tesouro e à Ex-Diretora de Serviços de Coordenação e Contabilidade, a fim de serem 
ouvidos sobre o conteúdo do relato da VEC. 

No prazo fixado para o exercício do contraditório foram apresentadas alegações pelo Vice-Presidente 
do Governo Regional14, as quais foram apreciadas e consideradas na fixação dos termos finais do 
presente Relatório, designadamente através da sua inserção nos pontos pertinentes. 

Nas alegações apresentadas o Vice-Presidente referiu globalmente que “(…) o Relato da Verificação 
Externa à Conta de Gerência de 2017 do Tesoureiro do Governo Regional da Madeira reflete os 
esforços dos serviços da Vice-Presidência do Governo Regional na procura da transparência e da 
fidedignidade na gestão da Tesouraria do Governo Regional”. 

 

 

                                                      
14  Cfr. o ofício da Vice-Presidência/Gabinete n.º 4018, de 19/09/2018.  
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3. Resultados da verificação da conta 
 

3.1. Recebimentos  

O quadro abaixo representa os recebimentos evidenciados na Conta do TGR de 2017, por capítulo 
de CE da receita, a que se juntaram os valores do período homólogo anterior para efeitos 
comparativos.  

Quadro 1 – Recebimentos 
 (em euros) 

∆

Fonte: Mapa de Fluxos de Caixa, Mapa de Controlo Orçamental da Receita e Mapa das Operações Extraorçamentais – Receita. 

O total dos recebimentos no exercício, que rondou os 1.623,9 milhões de euros, desagregados por 
1.487,1 milhões de euros de receitas orçamentais e os restantes 136,8 milhões de euros referentes a 
operações extraorçamentais apresenta, face ao ano anterior uma quebra de 2,7% correspondentes, 
em termos absolutos, a cerca de 45,3 milhões de euros.  

Essa evolução desfavorável deveu-se aos recebimentos orçamentais, que tiveram uma quebra de 
61,3 milhões de euros (-4,0%), determinada pela redução da receita corrente15 (-8,2%), na ordem dos 
93,6 milhões de euros que foi parcialmente contrabalançada por um aumento da receita de capital, 
cifrado em 45,4 milhões de euros (+11,8%), totalizando os 430,9 milhões de euros. Incremento 
explicado essencialmente pelo aumento, face a 2016, dos passivos financeiros, em 63,2 milhões de 
euros (+24,2%), que atingiram um total de 325,0 milhões de euros.  

Outros capítulos orçamentais que assumiram variações significativas foram os ativos financeiros 
(+3,4 milhões de euros), os rendimentos de propriedade (+3,3 milhões de euros), as transferências 

                                                      
15  Mais concretamente, pelos decréscimos observados nos impostos diretos (-24,3%) e nas transferências correntes (-

1,2%). 
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de capital (-17,4 milhões de euros) e as reposições não abatidas nos pagamentos (-13,2 milhões de 
euros). 

3.2. Pagamentos  

O quadro seguinte representa os pagamentos evidenciados na Conta do TGR de 2017, por 
agrupamento de CE da despesa, a que se juntou os dados comparativos face ano anterior.  

Quadro 2 – Pagamentos 
 (em euros) 

∆

Fonte: Mapa de Controlo Orçamental da Despesa e Mapa das Operações Extraorçamentais – Despesa.  

O total dos pagamentos atingiu 1.680,8 milhões de euros, um acréscimo de 2,1% face ao ano 
anterior, dos quais cerca de 136,9 milhões de euros respeitam a operações extraorçamentais 
(+13,6%). 

Os pagamentos orçamentais rondaram os 1.543,9 milhões de euros, evidenciando um aumento da 
ordem dos 18,5 milhões de euros (+1,2%), face ao período anterior, explicada pelo aumento da 
despesa de capital, em concreto, pelo aumento do volume dos ativos financeiros (+75,6%), em 52,8 
milhões de euros que foi parcialmente contrariado pela redução nos passivos financeiros (-9,5%), 
em 13,3 milhões de euros. 

A despesa corrente rondou os 1.181,7 milhões de euros, ou seja, menos cerca de 12,0 milhões de 
euros (-1,0%) que no ano anterior. Esta redução resultou, principalmente, do balanceamento entre 
a redução das transferências correntes (-90,6 milhões de euros) e o aumento dos gastos com os 
juros e outros encargos (+81,9 milhões de euros). 
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3.3. Liquidação da conta de gerência 

No desenvolvimento dos trabalhos da verificação da conta para demonstração numérica das 
operações realizadas, que integram o débito e o crédito da gerência, foram executadas as ações que, 
resumidamente, se expõem16: 

a) Documentação da conta de gerência 

A análise interna à conta17 evidenciou que a mesma se encontrava instruída com toda a 
documentação de suporte justificativa do débito, do crédito e dos saldos da gerência, prevista 
nas Instruções18 aplicáveis. 

b) Saldo de Abertura: 

Confirmação da coincidência do saldo de encerramento da conta de 2016 com o saldo de 
abertura da conta de 2017 (€ 220.428.717,35). 

c) Receita: 

Confirmação do somatório dos recebimentos (segundo a classificação económica) nos mapas 
de controlo orçamental da receita e de fluxos de caixa. 

d) Despesa: 

Confirmação do somatório dos pagamentos (por classificação económica) nos mapas de 
controlo orçamental da despesa e de fluxos de caixa. 

e) Saldo de Encerramento: 

1. Confirmação dos valores das reconciliações bancárias a 31/12/2017 com os saldos das 
contas bancárias constantes das certidões emitidas pelos bancos e/ou dos extratos 
bancários; 

2. Certificação dos movimentos em trânsito constantes das reconciliações bancárias do mês 
de dezembro com os respetivos extratos bancários. 

3.4. Sistema de Controlo Interno 

A) Manual de procedimentos 

O Despacho do Secretário Regional das Finanças e da Administração Pública, n.º 8/2016, de 18 de 
março, que deveria formalizar a revisão do “Manual de Procedimentos e Funcionamento da 
Tesouraria do Governo Regional da Madeira” 19, não foi publicado no JORAM, até ao reparo 

                                                      
16  Verificou-se igualmente a conformidade dos montantes inscritos na conta do TGR com os constantes na Conta da 

Região de 2017, a qual deu entrada nesta Secção Regional a 2 de julho de 2018 (cfr. o oficio do Gabinete da VP do GR 
n.º 2731, de 29/06/2018).  

17  Remetida eletronicamente a esta Secção Regional, em 26.04.2018, à qual foi atribuído o n.º 78/2017, e alterada em 
02.07. 2018, tendo sido analisados, os seguintes documentos: Mapa de Fluxos de Caixa, Mapas de Controlo 
Orçamental da Receita e da Despesa, Mapa de Unidade de Tesouraria (Decomposição dos Saldos de Abertura e 
Encerramento constantes no Mapa de Fluxos de Caixa), Reconciliações Bancárias, Síntese das Reconciliações 
Bancárias e outros documentos anexos ao processo. 

18  Instrução n.º 1/2013 – SRMTC, publicada no JORAM, 2.ª Série, n.º 188, de 11 de outubro. 
19  O anterior Manual de Procedimentos estava desatualizado desde 2013, ano em que o SCI foi substancialmente alterado 

por força da adoção do POCP e da introdução do sistema GERFIP (Gestão de Recursos Financeiros em modo 
Partilhado) que integra a gestão orçamental, financeira, patrimonial e logística, com base no Plano Oficial de 
Contabilidade Pública (POC-P) e permite também a contabilização no novo Sistema de Normalização Contabilística 
para as Administrações Públicas (SNC-AP). 
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constante da VEC à Conta do TGR de 2016. A situação ficou resolvida através do Despacho n.º 
434/2017, publicado no JORAM, II Série, de 7 de novembro, o qual revogou tacitamente o anterior 
Manual. 

No que concerne à implementação e aplicação das normas de controlo interno fixadas no referido 
Manual de Procedimentos, importa referir que os testes tendentes à confirmação da regularidade 
dos procedimentos testados no ano anterior, não detetaram quaisquer exceções relevantes, 
concluindo-se que a TGR apresenta um funcionamento regular.  

B) Operações de pagamento 

Ao nível dos pagamentos mantêm-se, os constrangimentos observados em 2016, na execução das 
operações de pagamento por parte da TGR, os quais resultam do seguinte: 

a) Por imposição do IGCP, os pagamentos da TGR efetuados através de contas bancárias abertas 
naquele instituto (a maioria das liquidações), estão limitados ao máximo de três ficheiros por 
dia (no espaço de 24 horas). 

Tal restrição leva a que cada ficheiro com a ordem de pagamento para o IGCP agregue um vasto 
leque de autorizações de pagamento (PAP, que, por seu turno, agrupam múltiplas AD’s) onde 
se podem cruzar as mais variadas naturezas de pagamentos, assim como saídas de diferentes 
contas bancárias.  

b) No extrato da conta bancária principal junto do IGCP, os débitos dos pagamentos de cada 
ficheiro não surgem evidenciados por destinatário ou ordem de pagamento ou outro qualquer 
critério, mas sim agregados por bloco, podendo surgir num único ou em diversos blocos20.  

Os referidos constrangimentos (à execução diária das operações de pagamento), introduzem 
mecanismos de complexidade supérfluos, que dificultam significativamente a revisão e o controlo 
das operações, tanto da parte do TGR, como em especial no âmbito do exercício do controlo externo. 

No exercício do contraditório o VP informou que “Já foi dado conhecimento ao IGCP da observação 
constante no presente ponto, sendo que foi de novo solicitada a possibilidade de implementação de 
soluções, que passem pelo aumento do número de ficheiros permitidos no espaço de 24 horas 
(DOC.2)”. 

                                                      
20  A lógica de criação dos blocos parece resultar de critérios de ordem interna do próprio IGCP.  
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C) Controlo de pendências 

A DST deu conhecimento ao Tribunal do Despacho n.º 4/2018, de 4 de janeiro, do VP do GR21 que 
revogou o despacho n.º 57/2016, 15 de fevereiro, do SRF, que aperfeiçoou a articulação entre a 
Direção de Serviços de Contabilidade (DSC) e a DST22 23 relativo à VEC do Tesoureiro do GR de 2016. 

  

                                                      
21  Por email [mailto:ricardo.rodrigues@madeira.gov.pt], enviado para a SRTC-Madeira em 22 de fevereiro de 2018. 
22  Corporizado na nova redação dada aos pontos 6 e 7 do anterior Despacho que, entre outras disposições, determinou 

a participação das UG no circuito:  
“6. Relativamente aos PD que contenham pendências, nomeadamente, contributivas, fiscais, penhoras e sentenças 

judiciais, compete aos Serviços Processadores no ato do processamento, diligenciar em articulação com as 
Unidades de Gestão a obtenção das certidões contributivas e fiscais e, em caso de impedimento legal por força de 
pendências, verificar se os PD são penhoráveis para satisfazer eventuais retenções. Devem, ainda, diligenciar pela 
repartição de valores emitindo, quando possível e aplicável, o DUC correspondente e lançando no sistema 
informático GERFIP as respetivas retenções, devendo os PD conter a menção “Tem retenção” escrita no rosto. 
Cabe às UG a atualização da base de dados disponibilizada pela PaGeSP. 

8.  É, ainda, da competência da DSC, aquando da receção dos PD, verificar se as condições originais de processamento 
da despesa continuam válidas, nomeadamente, as certidões contributivas e fiscais, eventuais pendências 
contributivas, fiscais, penhoras e sentenças judiciais, sobre as entidades que constam nos PD. Deve, também, 
diligenciar, no caso das certidões, a atualização sempre que estejam caducadas de modo a garantir o pagamento 
antes do prazo de vencimento e, ainda, no caso de haver retenções ou alteração destas, promover a atualização da 
base de dados e reajustamento dos PD no sistema informático GERFIP”.  

23  O Despacho n.º 4/2018 concretiza o compromisso assumido no contraditório pelo SRF de que “está a ser revisto todo 
o circuito dos processos de despesa, desde a sua génese até à fase de pagamento, para melhorar a informação e 
eventuais desconformidades que subsistam”.  

mailto:ricardo.rodrigues@madeira.gov.pt
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4. Demonstração numérica 

A conta de gerência de 1 de janeiro a 31 de dezembro de 2017 do Tesoureiro do Governo Regional, 
da responsabilidade do Diretor de Serviços do Tesouro, foi instruída com todos os documentos 
necessários à sua liquidação, conforme estabelece a Instrução n.º 1/2013 – SRMTC, publicada no 
JORAM, II Série, n.º 188, de 11 de outubro, já referida. 

O Mapa de Fluxos de Caixa abre com o saldo fixado no Parecer relativo à Conta de 2016 que 
corresponde ao saldo final dessa gerência, a qual foi objeto de verificação externa24, encontrando-se 
resumido do seguinte modo25: 

Quadro 3 - Conta do Tesoureiro do Governo Regional da Madeira – 2017 

(em euros) 
 

 
Nota: Conforme o Anexo I da Conta da RAM. 

No âmbito da análise e conferência efetuadas, concluiu-se que os recebimentos, os pagamentos e 
os saldos, inicial e final de 2017, estão, em geral, fidedignamente refletidos no Mapa de Fluxos de 
Caixa, exceto quanto às fontes de financiamento dos saldos de gerência26 já que sugerem, 
equivocamente, haver adiantamentos de receitas gerais a projetos cofinanciados, entre fundos 
comunitários ou entre receitas de estado e operações de tesouraria27. 

De acordo com o DROT28, o problema circunscreve-se aos serviços do GR e resulta da 
parametrização do GERFIP, o qual foi idealizado para o Estado, em que os serviços integrados dos 
diversos Ministérios dispõem de orçamento próprio (com receitas e despesas), enquanto na RAM 
encontram-se integrados numa única entidade e são em regra tratados como serviços simples, 
dispondo apenas de dotação orçamental para as despesas. O facto de haver entidades diferenciadas 
a classificar as fontes de financiamento ao nível das receitas (centralizado na DSECO e classificadas 

                                                      
24  Cujo relatório foi aprovado em sessão de 12 de outubro de 2017 (Relatório n.º 11/2017-FS/SRMTC).  
25  De acordo com o ponto n.º 7.3 do POCP, publicado em anexo ao DL n.º 232/97, de 3 de setembro, é no Mapa de Fluxos 

de Caixa “que deverão ser evidenciadas as importâncias relativas a todos os recebimentos e pagamentos ocorridos no 
exercício, quer se reportem à execução orçamental quer a operações de tesouraria”. 

26  No anexo I apresenta-se os saldos de gerência do Mapa de Fluxos da Conta do TGR de 2017. 
27  No contraditório do VP foi referido que “em 2017, no âmbito da Conta em análise, a Direção Regional do Orçamento 

e Tesouro integrou, em conjunto com o Mapa de Fluxos de Caixa, nota explicativa referente à ausência de desagregação 
dos saldos de gerência por fontes de financiamento”. 

28  Ver ofício da VP/DROT n.º 1003, de 2/7/2018, com o registo de entrada na SRMTC n.º 17/7/2018, de 3/7/2018 (cf. 
Anexo II). 
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de forma mais genérica) e das despesas (pelos responsáveis dos serviços, que as classificam de uma 
forma mais detalhada), acaba por gerar os desequilíbrios assinalados entre fontes de financiamento, 
que transitam e se acumulam, com a passagem dos exercícios orçamentais. 

Como o problema já foi referenciado pela DROT à Entidade de Serviços Partilhados da 
Administração Pública, I. P. (ESPAP), que ainda não apresentou uma solução, considera-se que o 
Mapa de Fluxos de Caixa deverá ser acompanhado de uma nota explicativa que identifique 
fidedignamente, na medida do possível, as fontes de financiamento de cada uma das parcelas do 
saldo de gerência. 

Sem afetar a opinião globalmente positiva sobre a conta, assinala-se que foram incorretamente 
contabilizados subsídios de mobilidade de passagens aéreas, no montante de 99,6 mil euros, como 
Reposições Abatidas nos Pagamentos, em vez de o serem como receitas orçamentais (cfr. o ponto 
5.3). 
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5. Conferência 

A conferencia documental visou apreciar se a Conta do TGR de 2017 refletia fidedignamente as 
operações ocorridas na gerência e se aquelas foram realizadas de acordo com as regras e normas 
fixadas, tendo-se para tal precedido à análise, por amostragem, de um conjunto de operações 
representativas dos fluxos financeiros registados na conta.  

Os testes substantivos efetuados com vista a conferência dos montantes registados na conta 
incidiram sobre os recebimentos, os pagamentos, as reposições abatidas nos pagamentos e as 
anulações de receita, cujas respetivas amostras foram obtidas atendendo aos critérios de seleção 
apresentados no Anexo III.  

Nos pontos 5.1 a 5.4 sintetizam-se os resultados desses testes substantivos, tendo-se procedido à 
agregação dos elementos de cada amostra segundo as rubricas de classificação económica.  

No ponto 5.5 apresentam-se os resultados da conferência dos saldos da Conta e da confirmação dos 
valores das reconciliações bancárias a 31/12/2017.  

5.1. Recebimentos 

Foram examinados 46 processos de arrecadação de receita29 no montante global de 1.185,4 milhões 
de euros, correspondendo a 79,7% do total das cobranças concretizadas em 2017, sintetizando-se 
no quadro abaixo os respetivos dados por classificação económica.  

Quadro 4 – Mapa agregado dos recebimentos analisados 

(em euros) 

 

No seu conjunto as receitas provenientes dos impostos são as mais representativas dos documentos 
de cobrança analisados (50,8% da amostra), com destaque para as receitas do IVA, que constituem 
30,8% do conjunto. Os empréstimos a médio e longo prazo assumem igualmente um peso 
significativo, com 27,4% do volume financeiro analisado. 

A análise efetuada evidenciou que de modo geral os lançamentos da receita encontravam-se 
corretamente contabilizados e devidamente documentados, tendo sido corrigidas as incorreções 

                                                      
29  Correspondentes a todas as cobranças de valor superior a 15 milhões de euros e ainda o item de maior valor de cada 

capítulo com expressão superior a 1% do total das cobranças quando não abrangido pelo critério anterior.  
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assinaladas na VEC de 2016, designadamente em relação à insuficiência dos documentos de suporte 
e à não consideração dos encargos de cobrança do IVA retidos pela Administração Tributária. 

A documentação de suporte referente aos impostos e às transferências do OE passou a incluir, além 
do extrato bancário, a informação necessária à identificação da entidade responsável pelo 
processamento e ou pela respetiva liquidação. No caso do IVA, ao invés de apenas contemplar o 
valor líquido do imposto30, a DROT passou a contabilizar a receita pelo valor bruto e a inscrever na 
despesa os encargos de cobrança. No exercício de 2017, aqueles valores totalizaram 368,1 milhões 
de euros e 3,1 milhões de euros, respetivamente, conforme o quadro abaixo evidencia. 

Quadro 5 – Receita de IVA analisada 
(em euros) 

30.665.279,33 260.654,87 30.404.624,46 

30.665.279,33 260.654,87 30.404.624,46 

30.665.279,33 260.654,87 30.404.624,46 

30.665.279,33 260.654,87 30.404.624,46 

30.665.279,33 260.654,87 30.404.624,46 

30.665.279,33 260.654,87 30.404.624,46 

30.688.616,78 260.853,24 30.427.763,54 

30.688.616,78 260.853,24 30.427.763,54 

30.688.616,78 260.853,24 30.427.763,54 

30.688.616,78 260.853,24 30.427.763,54 

30.688.616,78 260.853,24 30.427.763,54 

30.688.616,78 260.853,24 30.427.763,54 

368.123.376,66 3.129.048,70 364.994.327,96 

5.2. Anulações (ou Restituições) de Receita 

As anulações ou restituições de receita ocorridas em 2017, consubstanciadas em quatro operações, 
no montante total de € 79.118,96, foram analisadas na globalidade, concluindo-se que os respetivos 
processos encontravam-se corretamente registados e suportados em documentos comprovativos31.  

5.3. Reposições abatidas nos pagamentos  

Foram analisadas as reposições abatidas aos pagamentos (RAP) de valor superior a 1,5 mil euros, 
num montante global de 522,3 mil euros, representando 75,8% do total, sendo esta amostra 
constituída por 13 lançamentos. 

A reposição de uma transferência efetuada para o IASAÚDE (93.6% da amostra) representou o maior 
volume financeiro das RAP examinadas, conforme resulta do quadro síntese abaixo apresentado.  

                                                      
30  Isto porque o IGCP transfere para a Região apenas o valor líquido, nos termos do n.º 4 do artigo 7.º da Portaria n.º 77-

A/2014, do Ministério das Finanças. Os encargos de cobrança correspondem a 0,85% da receita cobrada, nos termos 
do n.º 2 do art.º 7.º da Portaria. Aquela prática atentava contra o princípio da não compensação, estabelecido no art.º 
15.º, n.ºs 1 e 2, da LEO e na alínea h) do ponto 3 do POCP (Princípio da não compensação), contrariando ainda o 
estipulado no art.º 5.º, n.º 1, da LEORAM. 

31  As anulações correspondem a acertos das liquidações provisórias em sede de IRS e das receitas fiscais cobradas pela 
Alfândega do Funchal, associados principalmente a reembolsos de juros compensatórios. 
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Quadro 6 – Mapa agregado das RAP analisadas 
 (em euros) 

   

O exame realizado revelou que as reposições abatidas nos pagamentos refletidas no mapa de Fluxos 
de Caixa da Conta do Tesoureiro do GR: 

a) Estavam sustentadas pelos correspondentes documentos e registos contabilísticos.  

b) Incluíam recebimentos do subsídio de mobilidade, no montante de 5,0 mil euros, concretizando 
uma errada classificação económica daquelas receitas pois a arrecadação daquelas 
importâncias não deriva da reposição de um pagamento indevido ou em excesso tal como 
define o DL n.º 26/2002, de 14/02, segundo o qual as RAP “[A]brange[m] as receitas resultantes 
das entradas de fundos na tesouraria em resultado de pagamentos orçamentais indevidos 
ocorridos no próprio ano”.  

No mesmo sentido preconizava a Circular n.º 5/ORÇ/2015 da DROT – “Processos de despesa 
relativos a passagens aéreas com direito a reembolsos do subsídio social”, ao determinar que 
“… os serviços simples e integrados, devem proceder à entrega nos cofres da RAM, do 
reembolso da(s) viagem, acompanhado de Guia de Receita devidamente preenchida. Para o 
efeito deverão utilizar na Guia de Receita a classificação económica da receita R.08.01.99.99.99 
– Outras receitas correntes (…)”. 

Por esse motivo surpreende o facto da DROT, a partir de janeiro de 2017, através do ofício 
circular intitulado “Reposições abatidas nos pagamentos – Alteração de procedimentos e 
registo”32 enviado para as unidades de gestão, ter determinado que a mudança de 
procedimentos se aplicava “a toda as despesas inclusive os recebimentos de passagens áreas 
entre a Madeira e o Continente…”, contrariando dessa forma o disposto no mencionado DL n.º 
26/2002.  

Em conformidade com a documentação entretanto solicitada verifica-se que, na conta de 2017, o 
montante total afetado por aquela errada classificação económica ascende a 99,6 mil euros, valor 
de montante superior ao limiar de materialidade específica definido (10.446,55 €) no Programa 
Global de Auditoria. Essa irregularidade conduz a que as receitas e as despesas espelhadas na Conta 
da Região estejam subavaliadas em 99,6 mil euros33.  

                                                      
32  Cfr. o ofício circular, de 31 de janeiro, da SRFAP/DROT, assinado pelo Diretor Regional, comunicando que o 

procedimento de registo das RAP iria ser alterado a partir de 1 de fevereiro de 2017 (documento enviado à SRMTC, por 
email, de 17/08/2018).  

33  De acordo com as alegações do VP, o valor contabilizado em 2017 referente ao subsídio de mobilidade ascende a  
€ 114 4425,96 (€ 99 627,93 registado como RAP e € 14 798,03 em RNAP).  
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No exercício do contraditório o VP alegou, sem contrariar o relatado34 sobre o disposto no DL n.º 
26/2002, que ao “(…) registar como receita o reembolso do subsídio de mobilidade, devido ao facto 
de em GeRFiP não existir correlação entre o registo da receita e os pagamentos com despesas de 
passagens aéreas, revelou-se insuficiente ao longo do tempo originando constrangimentos no 
controlo eficaz dos montantes a receber. Deste modo, com o aperfeiçoamento do inerente controlo 
interno, génese da mudança de critério, afigurou-se que a alteração do procedimento, permitiria a 
concentração dos registos em menos Serviços e assim aferir com mais facilidade os respetivos 
reembolsos”, explanando ainda que, “O procedimento em vigor encontra fundamento no 
estabelecido pela Direção Geral do Orçamento para a situação dos "Reembolsos das despesas com 
viagens dos representantes nacionais nas reuniões no âmbito da união europeia", com elevada 
semelhança no caso em apreço, nomeadamente, através das instruções constantes da nota à 
Circular Série A n.° 1346 (09/01/2009) (Doc. 1)”. 

Tendo em vista que se está perante um subsídio e não um reembolso de um pagamento indevido 
ou em excesso e por se tratar do respeito pelo diploma que aprovou o classificador económico das 
receitas e, bem assim, do princípio do orçamento bruto, considera-se que a DROT deverá reinstituir 
o procedimento anterior na parte respeitante à contabilização dos recebimentos do subsídio de 
mobilidade e corrigir o global das receitas orçamentais.  

5.4. Pagamentos 

Foram analisadas 54 autorizações de pagamento, num montante global de 442,6 milhões de euros, 
representando a amostra 28,7% do total dos pagamentos da gerência de 2017 (acerca da amostra e 
respetivos critérios de seleção vide o ponto 2 do Anexo III), sintetizando-se no quadro abaixo os 
respetivos dados por classificação económica. 

Quadro 7 – Mapa agregado dos pagamentos analisados  
(em euros) 

                                                      
34  Nomeadamente que o registo do subsídio social de mobilidade através de uma RAP não tem cobertura no disposto no 

DL n.º 26/2002, por não ser um reembolso de um pagamento indevido ou em excesso.  
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O maior volume financeiro dos pagamentos analisados corresponde a transferências correntes para 
o SESARAM (23,0% da amostra), referentes às despesas com o contrato-programa de produção 
(101,7 milhões de euros), que cumulativamente com a conferência dos PD de ativos financeiros (75 
milhões de euros) do Governo Regional no capital do SESARAM, representam 39,9 % da amostra.  

A seguir evidenciam-se as amortizações de empréstimos efetuados ao Estado no âmbito dos 
empréstimos PAEF-RAM e PPTH (81,8 milhões de euros, ou seja, 18,5% da amostra).   

Em 2017, os juros da dívida pública examinados (97,7 milhões de euros correspondendo a 22,1% da 
amostra) foram superiores aos da conta de 2016 do TGR35 (utilizando o mesmo método de seleção), 
consequência do pagamento dos juros da dívida pública (32,2 milhões de euros) relativos à 
regularização de fluxos/SWAPS das Sociedades de Desenvolvimento. Mas o maior destaque 
continua a ser os juros do empréstimo PAEF-RAM, com de 48,7 milhões de euros. 

No que concerne à regularidade financeira verificou-se que as autorizações de pagamento analisadas 
estavam em conformidade com os registos contabilísticos da despesa e com os correspondentes 
movimentos registados nos extratos bancários. 

5.5. Saldo de encerramento 

Verificou-se que o saldo de caixa, no valor de € 8.443,40, encontra-se suportado na designada folha 
de cofre com a respetiva contagem a 30/12/2017, sendo constituído unicamente por notas e moedas.  

A verificação do saldo bancário foi efetuada através de procedimentos analíticos de validação dos 
valores das reconciliações bancárias a 31/12/2017, confrontando-os com os saldos das contas 
evidenciados nos documentos bancários, os registos contabilísticos e os valores em trânsito a 31/12.  

Esta verificação permitiu concluir que o saldo bancário evidenciado a 31/12/2017 corresponde a 
meios de pagamento existentes àquela data. 

Referir finalmente que a irregularidade detetada na verificação da conta de 201636, associada à 
pendencia infundamentada de um pagamento relativo a uma penhora judicial de créditos no valor € 
115.424,16 (que sobreavaliava o saldo transitado para 2017 e subavaliava a despesa nesse mesmo 
montante), foi corrigida através do processamento contabilístico da despesa no final do mês de 
novembro de 201737. 

                                                      
35  Recorda-se que os pagamentos de juros e outros encargos de 2016 para 2017 aumentaram 59,4%, passando dos 137,9 

para os 219,8 milhões de euros (cf. ponto 3.2.). 
36  Cfr. a observação 2, alínea b), do Relatório n.º 11/2017-FS/SRMTC, relativo à VEC do TGR de 2016, aprovado em sessão 

ordinária da SRMTC de 12 de outubro de 2017. 
37  Em cumprimento da determinação da alínea d) do ponto 7 do referido relatório da VEC de 2016, em 5 de dezembro, o 

responsável pela conta enviou, no prazo fixado, a documentação comprovativa da regularização daquela despesa, 
designadamente, a AD e o PAP, respetivamente de 27/11/2017 e 30/11/2017 (acompanhado do documento 
comprovativo do pagamento realizado em 2014). 
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6. Emolumentos 

Em conformidade com o disposto nos artigos 9.º, n.º 6, e 11.º, n.º 1, do DL n.º 66/96, de 31 de maio38, 
são devidos emolumentos pela Direção Regional do Orçamento e Tesouro no montante de  
€ 1.716,40 (cfr. o Anexo IV). 

                                                      
38  Diploma que aprovou o regime jurídico dos emolumentos do TC, retificado pela Declaração de Retificação n.º 11-A/96, 

de 29/06, e alterado pela Lei n.º 139/99, de 28/08, e pelo art.º 95.º da Lei n.º 3-B/2000, de 04/04. 
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7. Determinações finais 
Nos termos consignados nos art.ºs 78.º, n.º 2, alínea a), 105.º, n.º 1, e 107.º, n.º 3, todos da LOPTC, 
decide-se: 

a) Aprovar o presente Relatório; 

b) Ordenar que exemplares deste Relatório sejam remetidos ao Ex-Secretário Regional das 
Finanças e da Administração Pública, ao Vice-Presidente do Governo Regional, ao Diretor 
Regional do Orçamento e Tesouro e ao Diretor de Serviços do Tesouro; 

c) Determinar que o Tribunal de Contas seja informado, no prazo de 6 meses, sobre as 
diligências efetuadas pela DROT, para dar acolhimento à recomendação constante do 
relatório agora aprovado; 

d) Fixar os emolumentos devidos pela Direção Regional do Orçamento e Tesouro em 
1 716,40€, conforme cálculo feito no Anexo IV; 

e) Mandar divulgar o presente Relatório na Internet e na Intranet, depois de ter sido notificado 
aos responsáveis; 

f) Determinar a entrega de um exemplar deste Relatório à Excelentíssima Magistrada do 
Ministério Público junto desta Secção Regional, nos termos dos art.ºs 29.º, n.º 4, e 54.º, n.º 
4, da Lei n.º 98/97, de 26 de agosto;  

g) Expressar à Direção Regional do Orçamento e Tesouro o apreço do Tribunal pela 
disponibilidade e pela colaboração prestada durante o desenvolvimento desta ação. 

Secção Regional da Madeira do Tribunal de Contas, aos 18 dias do mês de outubro de 2018. 
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Anexo I –Saldos de gerência do Mapa de fluxos de caixa da Conta do TGR de 2017 

1. SALDO DA GERÊNCIA ANTERIOR: 
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2. SALDO PARA A GERÊNCIA SEGUINTE: 
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Anexo II – Nota explicativa ao Mapa de fluxos de caixa/Fontes de Financiamento 

 

Fonte: Ofício da VP/DROT n.º 1003, de 02/07/2018, com o registo de entrada na SRMTC n.º 17/07/2018, de 03/07. 
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Anexo III – Composição da amostra  

1. RECEBIMENTOS 

Em relação às cobranças, numa primeira etapa, foram selecionados todos os documentos de valor 
superior a 15 milhões de euros, o que englobou 5 dos 15 capítulos das receitas. De modo a assegurar 
uma maior representatividade, foram ainda adicionados à amostra os capítulos (mais 2) com 
expressão superior a 1% do total das cobranças, dos quais foram selecionados os 5 itens de maior 
valor. 

O universo e os itens selecionados por capítulo da receita encontram-se resumidos no quadro infra. 

 

Deste modo obteve-se uma amostra global no montante de € 1.185.440.628,45, que representa 79,7% 
do total das cobranças, sendo constituída pelos 46 lançamentos identificados no quadro abaixo.  

Amostra dos recebimentos de 2017 
(euros) 
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2. PAGAMENTOS 

Com vista à seleção da amostra dos pagamentos a analisar atendeu-se ao peso relativo de cada 
agrupamento de classificação económica no total da despesa paga, procedendo-se à seleção de um 
total de 50 lançamentos de modo proporcional, resultando na distribuição do quadro seguinte. Este 
método de seleção visou essencialmente assegurar a representatividade das diferentes classificações 
económicas da despesa. 

Despesa por CE 

Dentro de cada agrupamento selecionaram-se as autorizações de pagamento de maior valor de 
acordo com o quadro anterior e dos agrupamentos que ficaram a zero foi incluído um item de maior 
valor para maior diversidade da amostra, obtendo-se como resultado uma amostra de  
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€ 442.582.288,69, representando 28,7% do total dos pagamentos da gerência, a qual se encontra 
discriminada na tabela seguinte. 

Amostra dos pagamentos de 2017 
(euros) 
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* Em alguns agrupamentos foram selecionados mais documentos de pagamentos visto que a utilização do critério do valor maior 

correspondia a documentos com valores iguais. 

3. ANULAÇÕES (OU RESTITUIÇÕES) DE RECEITA 

Foram selecionados todos os lançamentos. 

Amostra das Anulações (ou restituições) de Receita de 2017 
 (euros) 

4. REPOSIÇÕES ABATIDAS NOS PAGAMENTOS 

Foram selecionadas as reposições abatidas aos pagamentos de valor superior a 1,5 mil euros, num 
montante de € 522.327,47, que representa 75,8% do total das reposições abatidas aos pagamentos, 
sendo a amostra constituída pelos 13 identificados no quadro abaixo. 

Amostra das Reposições Abatidas nos Pagamentos de 2017 
(euros) 
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Anexo IV – Nota de emolumentos e outros encargos 

(DL n.º 66/96, de 31 de maio)1 

AÇÃO: Verificação Externa à Conta do Tesoureiro do Governo Regional relativa a 
2017 

  

ENTIDADE FISCALIZADA: Tesouraria do Governo Regional da Madeira 
  

SUJEITO PASSIVO: Direção Regional do Orçamento e Tesouro 
  

 

DESCRIÇÃO BASE DE CÁLCULO VALOR 

ENTIDADES COM RECEITAS PRÓPRIAS 

EMOLUMENTOS EM PROCESSOS DE CONTAS (art.º 9.º) % RECEITA PRÓPRIA/LUCROS  

VERIFICAÇÃO DE CONTAS DA ADMINISTRAÇÃO REGIONAL/CENTRAL: 1,0 -    0,00 € 

VERIFICAÇÃO DE CONTAS DAS AUTARQUIAS LOCAIS: 0,2 -    0,00 € 

EMOLUMENTOS EM OUTROS PROCESSOS (art.º 10.º) 

(CONTROLO SUCESSIVO E CONCOMITANTE) 

CUSTO 
STANDARD 

(a) 

UNIDADES DE TEMPO 

 

AÇÃO FORA DA ÁREA DA RESIDÊNCIA OFICIAL: € 119,99 -    0,00 € 

AÇÃO NA ÁREA DA RESIDÊNCIA OFICIAL: € 88,29 -    0,00 € 

ENTIDADES SEM RECEITAS PRÓPRIAS 

EMOLUMENTOS EM PROCESSOS DE CONTAS OU EM OUTROS 
PROCESSOS (n.º 6 do art.º 9.º e n.º 2 do art.º 10.º): 

5 x VR (b) 1.716,40 € 

a) Cfr. a Resolução n.º 4/98 – 2ª Secção do TC. Fixa o custo 
standard por unidade de tempo (UT). Cada UT equivale 3H30 
de trabalho.  

b) Cfr. a Resolução n.º 3/2001 – 2ª Secção do TC. Clarifica a 
determinação do valor de referência (VR), prevista no n.º 3 do 
art.º 2.º, determinando que o mesmo corresponde ao índice 
100 da escala indiciária das carreiras de regime geral da 
função pública em vigor à data da deliberação do TC geradora 
da obrigação emolumentar. O referido índice encontra-se 
atualmente fixado em 343,28€ pelo n.º 2.º da Portaria n.º 1553-
C/2008, de 31 de dezembro. 

EMOLUMENTOS CALCULADOS: 1.716,40 € 

LIMITES 

(b) 

MÁXIMO (50XVR) 17.164,00 € 

MÍNIMO (5XVR) 1.716,40 €  

EMOLUMENTOS DEVIDOS: 1.716,40 € 

OUTROS ENCARGOS (N.º3 DO ART.º 10.º) - 

TOTAL EMOLUMENTOS E OUTROS ENCARGOS: 1.716,40 € 

1) Diploma que aprovou o regime jurídico dos emolumentos do TC, retificado pela Declaração de Retificação n.º 11-A/96, de 29 
de junho, e na nova redação introduzida pela Lei n.º 139/99, de 28 de agosto, e pelo art.º 95.º da Lei n.º 3-B/2000, de 4 de abril. 

 
 


	1. Sumário
	1.1. Introdução
	1.2. Observações de auditoria
	1.3. Recomendações

	2. Caracterização da ação
	2.1. Fundamento, Âmbito e Objetivos
	2.2. Metodologia
	2.3. Entidade auditada
	2.4. Responsáveis
	2.5. Condicionantes e Grau de Colaboração dos Responsáveis
	2.6. Enquadramento Institucional
	2.7. Princípio do contraditório

	3. Resultados da verificação da conta
	3.1. Recebimentos
	3.2. Pagamentos
	3.3. Liquidação da conta de gerência
	3.4. Sistema de Controlo Interno

	4. Demonstração numérica
	5. Conferência
	5.1. Recebimentos
	5.2. Anulações (ou Restituições) de Receita
	5.3. Reposições abatidas nos pagamentos
	5.4. Pagamentos
	5.5. Saldo de encerramento

	6. Emolumentos
	7. Determinações finais
	Anexo I –Saldos de gerência do Mapa de fluxos de caixa da Conta do TGR de 2017
	Anexo II – Nota explicativa ao Mapa de fluxos de caixa/Fontes de Financiamento
	Anexo III – Composição da amostra
	Anexo IV – Nota de emolumentos e outros encargos


